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PORTARIA N. 037 

O PREFEtTO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

NA, • no,-,uso de suas atrtbuiçaies legais, 

1.- 	 CONSWERANDO.clue o Centro Social Urbano é um or 

gãO.que por força de su&- área de atuação,concentra em toda sua amplitude, um com 

plexo - e vasto atendimentono campo.  social,.•sobressaindo-se o de assistencia Medi-

co-cirúrgico.'hospitalar; 

2,- 	 CONSIDERANDO que impae-se tomada de medidas coli 

mando uma racionalização,nessesServiços, o que no .vem acontecendo,-  prejudicando 

. - 
Seriamente os interessados, e.a - prOpr

.
ia municipal idade, 

RESOLVE: 

DETERMINAR, 

a.- 
	 Diariamente, assTduo acompanhamento, em todos os 

seus meandros dos serviços afetos ao Dept° de Saúde e Bem Estar Social, por parte 

do titular do Cargo; 

Por qUalquer- excepcionalidade, na ausencia do ti 

tular, substituFloá,•o.outro'MédIco lotado naAssessoria Parlamentar; 

c. 	 Ambos os medicos responderão intrinsecamente pe 

i'TgidOs controles 	de 

atribuiçOes competi- 

lo bom e fiel, funcionamento daquele órgão assistencial, 

dispendios èm todas as suas áreas de atuação, assim com 

das pelaLei Municipal n° 382/77, ao referido Dept°. 

EDIFÍCIO DAPREFEITURAMU ECIPAL DE UMUARAMA, ES 

TADO DO PARANA; aos 0,7 de julho de 1982. 

EM/mrm. 
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